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•ESTADO DO CEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° l(lpl.Pf
1a CÂMARA DE JULGAMENTO
SESSÃO DE: 26/09/2001.
PROCESSO N° 1/1754/97 AUTO DE INFRAçÃO N° 1/9712557
RECORRENTE: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
RECORRIDO: DISTRIBUIDORA DE CEREAIS XIMENES LIDAe CONSELHEffiO RELATOR: MARCOS ANTÔNIO BRASIL

EMENTA:
ICMS-CRÉDITO INDEVIDO, detectado por ocaSlao de
Fiscalização em Profundidade. Auto de Infração julgado NULO,
por inobservância ao disposto no Artigo 726, 99 1° e 2°, do
Decreto 21.219/1991, relativamente à lavratura do Auto de
Infração após os 60 (sessenta) dias estabelecidos no Termo de
Início de Fiscalização para a conclusão da Ação fiscal, sem que
tenha havido prorrogação por mais 30 (trinta) dias de tal Termo,
tendo em vista Laudo Pericial ter indicado que não fora emitido
Termo de Prorrogação da Ação Fiscal válido, por estar impedida
a autoridade que o deferiu, devido não dispor de competência
legal no momento do Ato. Decisão amparada no Artigo 32 da
Lei 12.732/1999. Decisão por unanimidade de votos.

RELATÓRIO:

Trata o presente Processo de Auto de Infração lavrado por Crédito Indevido de ICMS, em virtude de
operação que não esteja acobertada pela 13 via do Documento Fiscal, no valor de R$ 4.893,29 (quatro
mil, oitocentos e noventa e três reais e vinte e nove centavos), referente ao período de MARÇO,
JUNHO, OUTUBRO a DEZEMBRO/1995.
Constam às fls. 03, 04 e 06 os Termos de Início, de Prorrogação e de Conclusão de Fiscalização, bem
como às fls. 05 figura o Termo de Notificação.
Consta às fls. 09 a Relação das Notas Fiscais para comprovação do Crédito Tributário, e às fls. 10 à 15
figuram cópias do Livro de Registro de Entradas de Mercadorias.
O Agente do Fisco indica como infringido o Artigo 62, inciso IX, e sugere como penalidade a prevista
no Artigo 767, inciso li, alínea "a", todos do Decreto 21.219/199l.
A autuada TEMPESTIVAMENTE apresentou defesa às fls. 17 à 20, na qual alega o seguinte
(resumidamente):
1- Que o ilícito apontado na inicial não ocorreu, pois foram devidamente apresentadas as las vias dos

Documentos Fiscais, à exceção dos de nOs4099, 4101, 4102 e 4103, as quais foram posteriormente
localizadas, e anexadas a defesa;
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2- Que o fato de a designação para a realização dos trabalhos de Fiscalização ter sido feita por um
funcionário que não tinha à época, competência legal para agir como se Gerente Regional fosse, e no
final, ao invés de o documento ser assinado por José Cláudio Diógenes (Gerente Regional nomeado
pelo Governador do Estado), consta como autoridade designante o Auditor do Tesouro José Ferreira
Neto, e dessa forma afirma ainda que para que este funcionário assinasse a Ordem de Serviço
designando o Fiscal autuante para realizar os trabalhos de Fiscalização, indispensavelmente deveria
o designante dispor de competência legal para tanto, ou porque tivesse sido nomeado pelo
Governador do Estado para o exercício do Cargo Comissionado, ou porque estivesse legalmente
designado para "responder", face ao impedimento ou ausência justificada do titular, por Ato do
Secretário da Fazenda (Portaria devidamente publicada no D.O.E.);

3- Que aponta outra prejudicial de nulidade, e esta relaciona-se à Prorrogação do Termo de Início de
Fiscalização, pois foi assinado (autorizado) por funcionário que não detinha competência legal para
tanto, no caso o Auditor Francisco Rocha de O. Filho;

4- Que solicita Perícia, e relaciona quesitos a serem respondidos; são seus argumentos defensórios mais
expreSSIVOS.

Fora solicitada Perícia (fls. 37) à Célula de Perícias e Diligências, no sentido de ser verificada a
realidade dos números existentes em sua escrita Fiscal, bem como a necessidade de ser verificada a
legalidade dos Atos de Designação e de Prorrogação da Ação Fiscal.
O resultado da Perícia (fls. 40) indicou que o servidor JOSÉ PEREIRA NETO, Auditor do Tesouro
Estadual, Matricula 0713015, conforme Portaria n° 2113/1997, publicada no D.O.E. em 03.03.1997,
foi designado para responder pelas funções do Cargo de Direção e Assessoramento Superior de Gerente
Regional do Departamento Regional da Fazenda em Fortaleza-Oeste, no período de 03 à 31.03.1997,
em virtude de encontrar-se vago o Cargo; esse interstício coincide com a data da assinatura da Ordem
de Serviço n° 1997.01244 datada de 07.03.1997. A Prorrogação do Termo de Início de Fiscalização não
foi feita pela mesma autoridade que designou a Ordem de Serviço, devido sua Portaria de Gerente
Regional ter expirado o prazo em 31.03.1997; o Termo de Prorrogação foi assinado por FRANCISCO
ROCHA DE OLIVEIRA em 05.05.1997.
O servidor FRANCISCO ROCHA DE OLIVEIRA FILHO, Auditor do Tesouro Estadual, Matrícula
00532312, conforme Portaria n° 389/1997, publicada no D.O.E. em 02.04.1997, foi designado para
responder pelas funções do Cargo de Direção e Assessoramento Superior de Gerente Regional do
Departamento Regional da Fazenda em Fortaleza-Oeste no período de 01 à 30.04.1997, em virtude de
encontrar-se vago o Cargo; posteriormente a Portaria n° 519/1997 designou FRANCISCO ROCHA DE
OLIVEIRA FILHO para responder pelo expediente do Cargo de Direção e Assessoramento Superior de
Gerente Regional do Departamento Regional da Fazenda em Fortaleza-Oeste ATÉ 20.05.1997, no
entanto a PUBLICAÇÃO desta Portaria no Diário Oficial ocorreu SOMENTE EM 08.07.1997,
conforme documentos anexos.
O auto de infração foi declarado NULO pelo julgador singular, baseado no que dispõe o Artigo 726,
parágrafos 10 e 20 do Decreto 21.219/91, pelo Laudo Pericial indicar que o agente do fisco que emitiu o
Termo de Prorrogação de Fiscalização esta impedido, ou seja, não dispor de competência Legal no
momento do Ato. Decisão amparada no Artigo 32 da Lei 12.732/97.
A Procuradoria Geral do Estado, em seu parecer, sugere a manutenção da decisão singular.

É o relatório.
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VOTO DO RELATOR:

Consta nos autos que a empresa efetuou operação de creditamento de notas fiscais, que não estavam
acobertadas pelas las vias do documento fiscal, no valor de R$ 4.893,29, nos meses de março, junho,
outubro e dezembro de 1995.
O auto de infração foi declarado NULO pelo julgador singular, baseado no que dispõe o Artigo 726,
parágrafos l° e 2° do Decreto 21.219/91, o Laudo Pericial indica que o agente do fisco que emitiu o
Termo de Prorrogação de Fiscalização esta impedido, ou seja, não possuia competência Legal no
momento do Ato. Decisão amparada no Artigo 32 da Lei 12.732/97.
Examinando os fatos apontados nos autos, entendemos que o nobre julgador analisou todas as questões
postas ao seu julgamento, e de forma clara e objetiva apresentou sua decisão, tendo como
fundamentação lógica os dados apresentados na informação pericial, e no que dispõe a legislação
tributária em relação ao caso em questão.
Consta nos autos que o Termo de Prorrogação de Fiscalização (fi. 04) fora expedido com a assinatura do
servidor fazendário, o auditor Francisco Rocha de O Filho, que na época figurava como Delegado
Regional da Fazenda em Fortaleza, por força da Portaria 389/97, para o penodo de 01 à 30.04.97.
Entretanto, o laudo pericial (fi. 40), aponta que o servidor em questão, estava impedido legalmente de
exercer suas funções, tendo em vista que a Portaria 519/97 (fi. 43) que lhe prorrogaria o cargo por mais
trinta dias não fora publicada em tempo hábil, o que ocorreu somente em 08.07.97, ocasionando em
vício processual, o da Formalidade Legal. Nesse sentido o Termo de Prorrogação da Ação fiscal (fi. 04)
passou a não ter validade nenhuma, e a ação fiscal que iniciou em 133/03/97 com a ciência do
recorrente, deveria ter sido encerrada dentro do prazo de 60 dias, e não em 28.05.97 como consta nos
autos. A partir de então todos atos praticados pelo agente do fisco não tinham mais validade, pois o
agente capaz de emitir o termo estava impedido legalmente como preceitua o Artigo 32 da Lei
12.732/97.
Diante do exposto e conforme consta nos autos e fundamentados na legislação Tributária, acreditamos
que o processo não tem como prosperar tendo em vista esta eivado pelo Vício da Formalidade Legal e
portanto, Nulo de pleno Direito.
Assim, nosso voto é no sentido de que seja dado o conhecimento do recurso Oficial, dando-lhe
provimento para que seja mantida a decisão de Nulidade proferida em primeira instância.

É o voto ..~
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e examinados os presentes autos, em que é Recorrente a CÉLULA DE
JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA e Recorrido a DISTRIBUIDORA DE CEREAIS XIMENES
LTDA.

RESOLVEM os membros da la Câmara do Conselho de Recursos Tributários, por unanimidade de
votos e de acordo com o Parecer da Douta Procuradoria Geral do Estado e nos termos do voto do relator,
conhecer do recurso oficial, dar-lhe provimento, para o fim de manter a decisaõ proferida na Primeira
Instância que decidiu pela Nulidade do feito fiscal.

SALA DE SESSÕES DA la CÂMARA DO CONSELHO DE RECURSOS TRIBUTÁRIOS em
Fortaleza, 28/09/2001.

Francisco Paixão Bezerra Cordeiro
PRESIDENTE

~-
~
CONSEL

.A~-/l-I( ~
André Luís Fontenelle Santos
CONSELHEIRO

PRESENTES:

/Roberto Sales aria
CONSELHEIRO

Silva Montenegro
CONSELHEIRO

L

CONSULTOR TRIBUTÁRIO
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